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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade requisitante Direção Geral

Nome do responsável pela
demanda

BRUNA CARVALHO
MARIANO

Diretora Geral Interina
Portaria n° 4.040/2026

Nº de matrícula do
responsável pela

demanda:
4.040/2026

E-mail do responsável pela
demanda:

diretoriageral@cmnv.es.gov.br

Objeto da
Contratação

Inscrição para o Curso Online: “ASSESSORIA JURÍDICA E
ELABORAÇÃO DE PARECERES”, que será ministrado pela
Empresa CLG TREINAMENTOS PROFISSIONAL LTDA
(GRUPO CLG), nos dias 10 e 11 de março de 2026.

Justificativa da
necessidade da
contratação

O presente curso é essencial para aprimorar a eficiência na
atuação juridica, e tem como objetivo capacitar o participante a
atuar com segurança e estratégia na Assessoria Jurídica,
dominando a elaboração do parecer jurídico e o regramento da
Lei nº 14.133/2021. O curso aborda os pareceres de forma
temática e prática, analisando a jurisprudência do TCU, STJ e
STF em casos de planejamento, contratações diretas, execução
contratual e processos sancionatórios.

Justificativa da
quantidade a ser
contratada

A justificativa para a contratação de 01 (uma) inscrição no
presente curso online fundamenta-se na necessidade específica
de capacitação da servidora que atua diretamente nas atividades
relacionadas ao conteúdo programático ofertado. Assim, a
contratação de apenas 01 (uma) inscrição mostra-se suficiente e
adequada para atender à necessidade identificada, observando os
princípios da economicidade e da razoabilidade na aplicação dos
recursos públicos.
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Previsão da data
em que deve ser
iniciada a
prestação do
serviço ou
fornecimento do
objeto contratado,
com a devida
justificativa

O curso online será realizado nos dias 10 e 11 de março de 2026.

Encaminhamento

( ) Direção Geral

(X) Presidente

( ) Parecer Jurídico

( ) Outras Providências:

__________________________________________

__________________________________________

Nova Venécia-ES, 03 de março de 2026.

________________________________________

BRUNA CARVALHO MARIANO
Diretora Geral Interina
Portaria n° 4.040/2026
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico Preliminar não foi elaborado no presente caso, uma vez que a

contratação se enquadra nas hipóteses de exceção à sua obrigatoriedade,

conforme previsão legal e normativa aplicável. Explica-se.

O artigo 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo.

Nota-se que o processo de contratação direta deve ser instruído, quando

cabível, com o Estudo Técnico Preliminar.

Por sua vez, os artigos 17 e 18 da Resolução nº 426/2023, que regulamenta a

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Poder Legislativo do

Município de Nova Venécia/ES, estabelecem:

Art. 17. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar o

estudo técnico preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de

serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de tecnologia da

informação e comunicação, ressalvado o disposto no art. 18 desta Resolução.
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Art. 18. A elaboração do estudo técnico preliminar será opcional nos seguintes

casos:

I – contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei nº

14.133/2021, independentemente da forma de contratação;

II – dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do caput do art. 75 da

Lei nº 14.133/2021;

III – contratação de remanescente nos termos do § 2º ao § 7º do art. 90 da Lei

nº 14.133/2021;

IV – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais

relativas a serviços contínuos.

Assim, verifica-se que, nas hipóteses previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei

Federal nº 14.133/2021, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar é

facultativa.

Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com valores atualizados

pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, com vigência a partir de 1º

de janeiro de 2026, é dispensável a licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II – para contratação que envolva valores de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros

serviços e compras.

Destaca-se, ainda, que o Presidente da Câmara Municipal expediu a Portaria nº

3.192, de 09 de abril de 2024.

Considerando o baixo valor e a baixa complexidade da contratação, bem como a

necessária observância aos princípios da eficiência e da economicidade;
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Considerando que, quando o planejamento da contratação envolver solução

simples ou quando a Administração já detiver conhecimento suficiente acerca do

objeto, mostra-se desnecessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

sendo suficiente a adequada especificação em Termo de Referência;

Considerando, ainda, a inexistência de prejuízo à aferição dos padrões de

desempenho e qualidade almejados;

resta devidamente justificada a não elaboração do Estudo Técnico

Preliminar no presente caso.

Nova Venécia/ES, 03 de março de 2026.

________________________________________
BRUNA CARVALHO MARIANO

Diretora Geral Interina
Portaria n° 4.040/2026
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ANÁLISE DE RISCOS

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido

à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que

a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de análise de riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao

pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução

processual”.

Nova Venécia/ES, 03 de março de 2026.

________________________________________
BRUNA CARVALHO MARIANO

Diretora Geral Interina
Portaria n° 4.040/2026
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Assinado por BRUNA CARVALHO MARIANO 142.***.***-**
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA
04/03/2026 08:15:55



Despacho do Presidente

APROVO, em todos os termos, o Documento de Formalização de Demanda (DFD), sob o

protocolo nº 034744/2026.

Nova Venécia/ES, 4 de março de 2026.

VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/ Chave: e9c24d98-a249-44c7-9015-
7d66238a06ff

Despacho Nº 000078/2026
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Assinado por VICTOR CREMASCO
MENDONÇA 093.***.***-**
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA
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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA – SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34744/2026

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto tem como finalidade a contratação de 01 (uma) inscrição para o Curso

Online: “ASSESSORIA JURÍDICA E ELABORAÇÃO DE PARECERES”, que será

ministrado pela Empresa CLG TREINAMENTOS PROFISSIONAL LTDA (GRUPO CLG),

nos dias 10 e 11 de março de 2026.

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTID

ADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

01 (uma) inscrição para o

Curso Online:

“ASSESSORIA

JURÍDICA E

ELABORAÇÃO DE

PARECERES”, que será

ministrado pela Empresa

CLG TREINAMENTOS

PROFISSIONAL LTDA

(GRUPO CLG), nos dias

10 e 11 de março de

2026.

01 R$ 1.997,00 R$ 1.997,00

VALOR TOTAL: R$ 1.997,00 (um mil, novecentos e noventa e sete reais).

O valor da inscrição, no montante de R$ 1.997,00 (um mil, novecentos e noventa e sete
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reais), mostra-se compatível com os valores praticados no mercado para cursos de igual

natureza, carga horária e qualificação técnica dos palestrantes, conforme proposta comercial

apresentada pela empresa promotora e demais documentos comprobatórios anexados ao

processo administrativo, atendendo ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

O objeto que se pretende contratar pode ser classificado como SERVIÇO NÃO

CONTINUADO.

A modalidade da contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitações, através

do Documento de Formalização de Demanda, nos termos do art. 74, inciso III da Lei

14.133/2021.

O prazo de execução do serviço será de 04 (quatro) dias a contar do início e fim do Curso

Online: “ASSESSORIA JURÍDICA E ELABORAÇÃO DE PARECERES”.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A inscrição para o Curso Online: “ASSESSORIA JURÍDICA E ELABORAÇÃO DE

PARECERES” visa a capacitação de ferramentas e conhecimentos necessários para que a

participante possa exercer suas funções com responsabilidade e compromisso, contribuindo

para o desenvolvimento das demandas jurídicas.

Esse curso é essencial para aprimorar a eficiência na atuação jurídica, e tem como objetivo

capacitar o participante a atuar com segurança e estratégia na Assessoria Jurídica, dominando

a elaboração do parecer jurídico e o regramento da Lei nº 14.133/2021. O curso aborda os

pareceres de forma temática e prática, analisando a jurisprudência do TCU, STJ e STF em

casos de planejamento, contratações diretas, execução contratual e processos sancionatórios.

A presente contratação direta fundamenta-se no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº

14.133/2021, tendo em vista tratar-se de inscrição em curso de capacitação profissional de

natureza técnica especializada. A empresa CLG Treinamentos Profissional Ltda (Grupo
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CLG) possui notória especialização na área de Direito Público e Licitações, contando com

corpo docente qualificado e reconhecido nacionalmente. Ademais, o conteúdo programático

apresenta abordagem singular, voltada à aplicação prática da legislação vigente e à análise de

jurisprudência atualizada dos Tribunais Superiores, circunstância que inviabiliza a

competição, justificando a inexigibilidade do procedimento licitatório.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação do Curso Online: “ASSESSORIA JURÍDICA E ELABORAÇÃO DE

PARECERES” apresenta-se como uma solução completa para o aprimoramento da atuação

jurídica institucional, promovendo maior eficiência, segurança técnica e alinhamento às

melhores práticas da Administração Pública. Com foco na qualificação profissional, o curso

tem como objetivo capacitar o participante a atuar de forma estratégica na Assessoria

Jurídica, desenvolvendo domínio na elaboração de pareceres jurídicos consistentes,

fundamentados e alinhados ao ordenamento vigente, especialmente às disposições da Lei na

14.133/2021. Ao integrar teoria aplicada e análise prática do regramento legal, a solução

contribui diretamente para a mitigação de riscos, padronização de entendimentos e

fortalecimento da governança, assegurando maior qualidade técnica nas manifestações

jurídicas e maior respaldo nas decisões administrativas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O Curso Online ocorrerá nos dias 10 a 11 de março de 2026, e será ministrado pela Empresa

CLG TREINAMENTOS PROFISSIONAL LTDA (GRUPO CLG), seguindo o cronograma

do curso conforme descrito no anexo juntamente com este Termo de Referência;

O local onde será realizado o curso: ONLINE;
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O curso será realizado ao longo de 02 (dois) dias consecutivos, com cronograma e conteúdo

programático, e será realizado pelos palestrantes Amanda Amarante, Rafael Oliveira,

Gabriela Leonardo, Sarah Carneiro e Danilo Almeida;

Caso não seja possível a realização do evento na data assinalada, a organização deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

SUBCONTRATAÇÃO:

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA GARANTIA:

Não haverá exigência de garantia contratual, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) dias, iniciando dia 10/03/2026, das

08:00h às 17h00hrs, e encerrando no dia 11/03/2026 às 17:00 hrs;

Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar o material didático

compatível com a legislação pertinente visando a um melhor acompanhamento das aulas pela

servidora;

A empresa deverá fornecer certificado no final da realização do curso;

Das Obrigações da Contratada:

É dever da empresa, ministrar o curso de acordo com a programação disposto no cronograma

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi20.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/ C

have: 5b63fcd1-19ed-4073-9150-728bab1c04a0
T

erm
o de R

eferência N
º 000001/2026

Pág. 26

034744/2026



5

em anexo junto a este termo de Referência;

A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou

indireta, provocar ou causar para a Contratante e/ou para terceiros, devendo entrega o objeto

deste Termo de Referência de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência e

legislação vigente;

A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarci-la

imediatamente em sua integralidade;

A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal após a realização do curso e deverá apresentar

os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista para que seja emitida a Ordem

Bancária;

Deve a Contratada manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Das Obrigações da Contratante:

Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto;

Realizar os pagamentos à contratada, nas condições estabelecidas nesse termo de referência;

Aplicar a contratada as sanções/penalidades, caso necessário;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor

especialmente designado;

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução da proposta, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
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subordinados.

6 - ROTINA DE FISCALIZAÇÃO

A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115);

A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor designados pela

administração, ou por seus respectivos substituídos (Lei n° 14.133/2021, art. 117);

As comunicações entre a Contratante e a Contratada dever ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim;

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

serviço, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, inc. 1°);

O fiscal informará aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, inc. 2°);

O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual (Lei n° 14.133/2021, art. 117, inc. 3°);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a

correção da execução do serviço, determinando prazo para a correção (Decreto n° 11.246,

art. 22, III);
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Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121);

O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências

relacionas à execução do serviço e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem sua competência (Decreto n° 11.246, art.

21, II);

O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto n°

11.246, art. 21, III);

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante e não exclui nem reduz

a responsabilidade da Contratada por qualquer inconsistência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Havendo irregularidade, esta será informada por relatório emitido pelo fiscal, que indicará

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis;

As irregularidades acontecerão caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados, deixou de executar, ou não executou com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

Conclusão de todo o assunto das aulas referente ao curso de Elaboração de Pareceres

Jurídicos: Técnicas e Práticas;
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Entrega de Certificados aos participantes ao final do curso;

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

Do Recebimento:

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, contado do

recebimento dos serviços ou do fornecimento, pelo(a) fiscal designado, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor;

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

objeto, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor para recebimento definitivo;

Os pedidos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste termo de referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor, após a verificação da qualidade e quantidade do
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serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes

procedimentos:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas

correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita

execução do contrato.

Das condições de Pagamento:

O pagamento a contratada será efetuada pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em

moeda nacional, no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota

Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária;

Qualquer atraso acarretado por parte da contratada na apresentação da fatura ou nota

fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na

interrupção da contagem, do prazo de vencimento do pagamento, iniciando um novo prazo

após a regularização da situação;

Para efeito de pagamento, considerar-se paga a fatura na data da emissão da Ordem

Bancária;

A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número e descrição completa do objeto

conforme a Nota de Empenho, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da
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Contratada, número da Agência e Conta Bancaria (em nome da pessoa jurídica) na qual

será efetuado o depósito para o pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade

de Licitação, através do Documento de Formalização de Demanda, conforme nos termos do

art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei n.º 14.133/2021;

O fornecimento será de acordo com o cronograma anexo a este Termo de Referência;

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de Habilitação jurídica,

fiscal, social, trabalhista, a serem atendidos pelo fornecedor.

Habilitação Jurídica:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitações fiscal, social e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
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relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, no art. 155, a

Contratada que:
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Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

Advertência, aplicado exclusivamente no item 9.1.1 do subitem acima, nos casos de

inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a Administração;
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Impedimento de Licitar e Contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens

9.1.2 ao 9.1.7 do subitem acima, não justificando a imposição de penalidades mais graves,

sendo então impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Nova Venécia

pelo prazo de até 03 (três) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12 do subitem acima, que justifiquem a imposição de

penalidades mais graves, sendo então impedido de licitar e contratar com a Câmara

Municipal de Nova Venécia pelo prazo de até 06 (seis) anos.

Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) e podendo chegar até 30% (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021;

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei n° 14.133/2021);

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021);

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §

8°, da Lei n° 14.133/2021);

O Contratante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal

(art. 161, da Lei n° 14.133/2021).
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor total estimado da contratação é de R$ 1.997,00 (um mil, novecentos e noventa e

sete reais);

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

000001.0112200012.006 – Treinamento e capacitação de recursos humanos.

33903900000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 21

Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos não vinculados de imposto e transferências de

impostos.

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR

Fica designado para atuar como fiscal, a servidora Maria Aparecida Cont Matricula n°

1.397 e como gestora, a servidora Bruna Carvalho Mariano Matricula n° 3.759, no qual

iram acompanhar todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito

desempenho do objeto licitado.

12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018 –

LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica

estabelecido que:

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi20.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/ C

have: 5b63fcd1-19ed-4073-9150-728bab1c04a0
T

erm
o de R

eferência N
º 000001/2026

Pág. 37

034744/2026



16

A contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção

de Dados Pessoais, em especial a Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores

da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

Sem mais para o momento, e contando com Vossa compreensão, expressamos votos de

estima e consideração.

Nova Venécia, ES, 5 de março de 2026.

Geovane Ribeiro Peçanha

Membro da Equipe de Planejamento e Contratação

Após a viabilidade da contratação, encaminha o presente Termo de Referência para que

seja aprovado ou não pelo ordenador de despesa.

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Victor Cremasco Mendonça

Presidente CMNV
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 004147/2026 – CMNV

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: CURSO PARA APRIMORAR A EFICIÊNCIA NA ATUAÇÃO
JURIDICA, E TEM COMO OBJETIVO CAPACITAR A PARTICIPANTE A
ATUAR COM SEGURANÇA E ESTRATÉGIA NA ASSESSORIA JURÍDICA,
DOMINANDO A ELABORAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E O REGRAMENTO
DA LEI Nº 14.133/2021. O CURSO ABORDA OS PARECERES DE FORMA
TEMÁTICA E PRÁTICA, ANALISANDO A JURISPRUDÊNCIA DO TCU, STJ E
STF EM CASOS DE PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÕES DIRETAS,
EXECUÇÃO CONTRATUAL E PROCESSOS SANCIONATÓRIOS.
MINISTRADO PELA CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. O CURSO
ONLINE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2026.

A Chefe de Compras da Câmara Municipal de Nova Venécia, através do Requerimento
protocolado sob o n° 004147/2026, requisitado pela Senhora Bruna Carvalho Mariano-
Diretora Geral Interina Portaria n° 4.040/2026, consoante autorização do Sr° VICTOR
CREMASCO MENDONÇA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, vem
abrir o presente processo administrativo para Contratação de Curso Online ministrado pela
CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, afim de atender as necessidades desta
Casa de Leis.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 74, inciso III,
alínea “f” da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A motivação para tal contratação visa promover a capacitação da servidora no intuito de
melhorar o desenvolvimento das atividades realizadas nesta Casa de Leis, visando a
continuidade dos serviços prestados.

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Primeiramente, insta mencionar que a Constituição Federal em seu art. 37, XXI, buscando
homenagear o princípio da impessoalidade contido em seu caput, disciplina que:

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/ Chave: 31067f45-e6cc-43a4-9e4c-
9a24e7570002
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;

Consoante se observa dos anunciados traslados, a Constituição estabelece como regra a
realização de um procedimento licitatório como um modelo obrigatório, ressalvados os
casos especificados trazidos em lei.

Pois bem, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, foi publicada no Diário Oficial da União - DOU em 1º de abril de 2021,
estando em vigor desde a data da sua publicação.

Todavia, conforme dispõe o art. 191 c/c art. 193, até o decurso do prazo de que trata o
inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as Leis elencadas no art. 193.
Vejamos:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art.
193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de
acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e
a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no
aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada
desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração
optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art.
193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas
previstas durante toda a sua vigência.

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de
publicação desta Lei;

II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Lei Complementar
nº 198, de 2023)

a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 198, de 2023)

b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Redação dada pela Lei
Complementar nº 198, de 2023)

c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)
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Desta feita, até o decurso do citado prazo, a Administração dispõe de três opções:

(i) aplicar o regime novo;

(ii) aplicar o regime antigo ou,

(iii) alternar os regimes, ora promovendo licitações sob o regime antigo e ora
promovendo licitações sob o regime novo.

Feita a escolha, a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso
ou instrumento de contratação direta, sendo vedada a aplicação combinada entre os
regimes.

A presente contratação visa o aperfeiçoamento no desempenho de suas competências e
atribuições.

Neste contexto, considerando que se trata de serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intelectual prestados por profissionais ou empresas de notória
especialização, o Núcleo de Contratações - NCT sugeriu por realizar a presente
contratação com base no art. 74, inc. III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, bem como a
formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho e ordem de
serviço.

Vale lembrar que a regra geral que disciplina as contratações na Administração Pública
tem como premissa a obrigatoriedade da realização de licitação para a aquisição de bens e
serviços, conforme art. 37, XXI da Constituição da República, no qual ressalva os casos
especificados em lei.

As exceções estão previstas na Lei nº 14.133/2021 e tratam de licitação dispensada e
inexigibilidade.

Para o caso dos autos, a inexigibilidade de licitação foi fundamentada no art. 74, inc. III,
alínea “f” da Lei nº 14.133 de 2021, que prevê em seu texto situações em que a licitação
será inexigível em razão da inviabilidade de competição, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

[...]

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

[...]

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

[...]
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§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo,
é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais
distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

Conforme vislumbra-se pela leitura do normativo legal acima transcrito, a licitação será
inexigível:

I para a aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços exclusivos;

II para a contratação de profissional do setor artístico consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública e

III para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

A inviabilidade de licitação pode decorrer fundamentalmente de três específicas situações.
Pode ser por uma questão de ordem fática, como é o caso das contratações com
fornecedores ou prestadores de serviço exclusivos. Aqui, a despeito de o objeto, em tese,
poder comportar licitação, só há um fornecedor autorizado a comercializar o produto.
Nesse caso, a licitação é inviável porque não existe pluralidade de contendores.

A segunda é quando é impossível a comparação objetiva entre as possíveis propostas. Em
razão da natureza do objeto, fica inviável a formulação de critérios objetivos para o fim de
comparação entre as propostas. São os casos de contratação de certos tipos de serviços
intelectuais e da contratação de profissionais do setor artístico.

A terceira é quando a licitação é impertinente para o atendimento ao interesse público. São
os casos em que a Administração necessita selecionar não uma só proposta; mas o máximo
delas que for possível para atender a sua necessidade.

O dilema da contratação de cursos, professores e conferencistas no âmbito da
Administração
Pública foi muito bem enfrentado pelo Tribunal de Contas da União, na paradigmática
Decisão Plenária nº 439/1998, cuja relatoria coube ao Min. Adhemar Paladini Ghisi, a qual
se tornou um divisor de águas na matéria. Naquela assentada, o Pleno, por unanimidade,
fixou o seguinte entendimento:
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O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 1. considerar que
as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei
nº 8.666/93; 2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 3. arquivar
o presente processo.

A regra constitucional é a de licitar. O afastamento pela inexigibilidade é exceção, a ser
interpretada restritivamente. O caput do art. 74 é cristalino no sentido de que somente será
inexigível a licitação quando inviável a competição. Portanto, os serviços listados nas
alíneas do inciso III do referido artigo somente serão contratados sem licitação por este
fundamento quando demonstrada a inviabilidade de competição.

A demonstração da inviabilidade de competição passa pela indicação de que o serviço, em
razão de sua natureza e características intrínsecas, não comporta adoção de critérios
objetivos de comparação entre os vários possíveis executores.

Em resumo, deverá ser demonstrado que o serviço a ser contratado deve ser caracterizado
como de natureza predominantemente intelectual. Feito isso, deve-se demonstrar que este
serviço não comporta comparação objetiva de propostas. E, por fim, que a escolha do
executor recaiu em um profissional ou empresa de notória especialização.

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, a Administração Pública Municipal se admite a contratação direta,
caracterizada através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, que justificável e
legalmente amparada, atendendo aos interesses da Câmara Municipal de Nova Venécia –
ES.

OBJETO

CURSO PARA APRIMORAR A EFICIÊNCIA NA ATUAÇÃO JURIDICA, E TEM
COMO OBJETIVO CAPACITAR A PARTICIPANTE A ATUAR COM
SEGURANÇA E ESTRATÉGIA NA ASSESSORIA JURÍDICA, DOMINANDO A
ELABORAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E O REGRAMENTO DA LEI Nº
14.133/2021. O CURSO ABORDA OS PARECERES DE FORMA TEMÁTICA E
PRÁTICA, ANALISANDO A JURISPRUDÊNCIA DO TCU, STJ E STF EM
CASOS DE PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÕES DIRETAS, EXECUÇÃO
CONTRATUAL E PROCESSOS SANCIONATÓRIOS. MINISTRADO PELA CLG
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. O CURSO ONLINE SERÁ
REALIZADO NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2026.

CONTRATADO

PELA CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
46.875.281/0001-27, com sede na Av Bartolomeu Mitre 00630 Apt 606 / Leblon / Rio De
Janeiro - RJ / 22431-004, com valor total de R$ 1.997,00 (um mil, novecentos e noventa
e sete reais).
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os cursos são peculiares no âmbito da Gestão Pública Municipal, abrangendo áreas
específicas, voltadas para a capacitação de Agentes Públicos Municipais, caracterizando o
serviço técnico especializado.

A escolha pela empresa prestadora para capacitação dos Agentes Públicos levou em
consideração tanto o conteúdo programático, quanto a metodologia e didática únicos, não
tendo previsão do mesmo tema em outros prestadores, caracterizando a sua natureza
singular, possuindo corpo docente de notória especialização, com qualificação e
experiência prática na respectiva área ministrada.

O § 3° do inc. III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, caracteriza notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, que permita inferir
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

No conceito de notória especialização, o termo “reconhecidamente” possibilitou situações
nas quais existam mais de um profissional ou empresa respeitados pelo nível de
conhecimento técnico que possuem. O reconhecimento de que trata a lei, deve ser pautado
na impessoalidade, para tanto a instrução do procedimento trará documentos que
comprovem o conhecimento diferenciado e aprofundado do futuro contratado.

Ressalta-se que a Lei veda, no § 3° do inc. III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a
subcontratação para os serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, com objetivo de evitar
burla ao dever de licitar.

Ademais, as necessidades da Administração devem ser diferenciadas de tal sorte que
justifiquem a especialização e a notoriedade do contratado, caso contrário, a licitação será
viável.

Destarte, o fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto
demandado, apresentou toda a documentação referente à Notória Especialização, os
atestados de capacidade técnicas de contratação com outros órgãos públicos, a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à
Administração Pública local.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Para fins de justificativa de preço solicitado por uma empresa ou instrutor a ser contratado
por notória especialização, a orientação doutrinária e jurisprudencial indica que o preço
solicitado pode ser comparado com o preço praticado pela própria empresa em outros
cursos similares realizados para atender a outras entidades.

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/ Chave: 31067f45-e6cc-43a4-9e4c-
9a24e7570002

Anexo Nº 004177/2026



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Não obstante, quanto aos casos de inexigibilidade de licitação, devemos rememorar que
estes estão fundados na premissa de inviabilidade de competição, sob o fundamento de que
esses serviços seriam caracterizados como singulares e ainda executados por profissionais
de notória especialização. Nessas situações, verificamos um fator complicador nas
realizações de pesquisa de preço, por exemplo, a outros fornecedores, frente as
particularidades do serviço ou eventual condição de exclusividade do fornecedor. 

A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação, pode ser
feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado
junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou
objeto similar, conforme se verifica comparando-o com os dados constantes nas notas
fiscais de Preços em apenso aos autos.

Desta forma, entendemos que foram preenchidos os requisitos mínimos para a validade da
contratação, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E DE QUALIFICAÇÃOMÍNIMA NECESSÁRIOS

O contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários para a
contratação.

Todas as certidões de tributos estão em dia até esta presente data. Além disso, com relação
a certidão de quota para pessoas com deficiência ou beneficiárias reabilitadas da
Previdência Social, bem como vaga para menores aprendizes verificou que a empresa está
desobrigada de reservar percentual na hipótese legal prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de
1991, e art. 249, caput, da CLT.

Destarte, o fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto
demandado, apresentou toda a documentação referente à Notória Especialização, os
atestados de capacidade técnica de contratação com outros órgãos públicos, a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à
Administração Pública local.

CONCLUSÃO

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao
fornecimento dos produtos em questão, é decisão discricionária do Presidente optar pela
contratação ou não, ante toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento, para posterior autorização do Exmo. Sr° Presidente.

Nova Venécia - ES, 06 de março de 2026.

MAISA PAULO DE SOUZA
Chefe de Compras
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LISTA DE VERIFICAÇÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do
local do processo

em que foi
atendida a

exigência (doc. /
fls. )

Houve abertura de processo administrativo?
Sim Fls. 01/07

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel (ou
presencial), houve a devida justificativa?

Forma eletrônica Fls. 01/07

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação? Caso positivo, anexar as portarias de
nomeações.

Sim Fls. 09/20

Consta documento de formalização de demanda? Sim Fls. 01/07

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano de Contratações Anual?

Sim Fls. 01/07

Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Sim Fls. 21

Há Estudo Técnico Preliminar? NÃO, dispensado
Fls. 04/06

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
manifestação sobre a viabilidade da contratação?

NÃO, dispensado
Fls. 04/06

Há Análise de Riscos? NÃO, dispensado Fls. 07

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a
Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?

Sim
Fls. 04/06

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

Sim
Fls. 04/06

Há termo de referência? Sim Fls. 23/39

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência ou houve
justificativa para sua não utilização?

Sim
Fls. 23/39

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

Sim
Fls. 23/39

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais com eventuais alterações destacadas e
justificadas?

Não, pois essa
contratação não
haverá contrato.

______

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é
compatível com a despesa estimada?

Sim Fls.41

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão Não se trata deste _______
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ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

tipo de contratação

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
de qualificação mínima necessários?

Sim Fls. 42/83

Houve a autorização da autoridade competente? Sim
Fls. 40

034674/2026

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange
mais de um órgão ou entidade?

Não se trata de
registro de preços.

_______

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO

POR INEXIGIBILIDADE

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do local
do processo em
que foi atendida a
exigência (doc. /

fls. )

Consta manifestação técnica demonstrando a inviabilidade
de competição?

Sim. Fls. 229/235

Houve justificativa do preço com base no regulamento
pertinente?

Não ________

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com
base no art. 74, I, da Lei 14133/21, consta documento
idôneo capaz de comprovar a exclusividade?

Não se aplica ao
caso.

_______

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com
base no art. 74, I, da Lei 14133/21, foi observada a vedação
de preferência por marca específica?

Não se aplica ao
caso.

_______

Tratando-se de contratação de profissional do setor artístico
por meio de empresário exclusivo com base no art. 74, II, da
Lei 14133/21, consta documento idôneo que comprove a
exclusividade permanente e contínua da representação, no
País ou em Estado específico, sem limitação a evento ou
local específico?

Não se aplica ao
caso.

________

Tratando-se de serviço técnico especializado com base no
art. 74, III, da Lei 14133/21, com observância da vedação de
contratar serviços de publicidade e divulgação, consta
cláusula vedando a subcontratação de empresas ou a atuação
de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a
inexigibilidade?

- -

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com base no
art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação prévia do bem;
certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto; e justificativas que
demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela?

Não se aplica ao
caso.

_______
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

EM GERAL POR INEXIGIBILIDADE OU POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente a
exigência?

Indicação do local
do processo em
que foi atendida a
exigência (doc. /

fls. etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio da
padronização?

Não há padronização
devidamente
aprovada até o
momento.

_______

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?

Não houve uso de
catálogo eletrônico
de padronização, eis
que o processo ainda
é físico, sendo caso
de inexigibilidade
para contratação de
serviço de energia

elétrica.

_______

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?

Não se trata da
hipótese.

_______

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?

Não se trata da
hipótese.

_______

Nova Venécia/ES, 06 de março de 2026.

MAISA PAULO DE SOUZA
Chefe de Compras
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026

Referência: 34744/2026

CidadES: 2026.052L0200001.10.0001

Requerente: Bruna Carvalho Mariano – Diretora Interina

Objeto: CURSO PARA APRIMORAR A EFICIÊNCIA NA ATUAÇÃO JURIDICA, E TEM
COMO OBJETIVO CAPACITAR A PARTICIPANTE A ATUAR COM SEGURANÇA E
ESTRATÉGIA NA ASSESSORIA JURÍDICA, DOMINANDO A ELABORAÇÃO DO
PARECER JURÍDICO E O REGRAMENTO DA LEI Nº 14.133/2021. O CURSO ABORDA OS
PARECERES DE FORMA TEMÁTICA E PRÁTICA, ANALISANDO A JURISPRUDÊNCIA
DO TCU, STJ E STF EM CASOS DE PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÕES DIRETAS,
EXECUÇÃO CONTRATUAL E PROCESSOS SANCIONATÓRIOS. MINISTRADO PELA
CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. O CURSO ONLINE SERÁ REALIZADO
NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2026.

CONTRATADA: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n° 52.835.850/0001-03.

ENDEREÇO: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
46.875.281/0001-27, com sede na Av Bartolomeu Mitre 00630 Apt 606 / Leblon / Rio De
Janeiro - RJ / 22431-004.

VALOR TOTAL CONTRATADO R$: 1.997,00 (um mil, novecentos e noventa e sete reais) ,
para o fornecimento do serviço do objeto da Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação.

FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo para Contratação Direta, por Inexigibilidade de
Licitação, cujo objeto é : CURSO PARA APRIMORAR A EFICIÊNCIA NA ATUAÇÃO
JURIDICA, E TEM COMO OBJETIVO CAPACITAR A PARTICIPANTE A ATUAR COM
SEGURANÇA E ESTRATÉGIA NA ASSESSORIA JURÍDICA, DOMINANDO A
ELABORAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E O REGRAMENTO DA LEI Nº 14.133/2021. O
CURSO ABORDA OS PARECERES DE FORMA TEMÁTICA E PRÁTICA, ANALISANDO
A JURISPRUDÊNCIA DO TCU, STJ E STF EM CASOS DE PLANEJAMENTO,
CONTRATAÇÕES DIRETAS, EXECUÇÃO CONTRATUAL E PROCESSOS
SANCIONATÓRIOS. MINISTRADO PELA CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA.
O CURSO ONLINE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2026, DE
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ACORDO COM O ART. 74, INCISO III, ALÍNEA “F”, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, DIANTE DAS CONDIÇÕES E DO FUNDAMENTO LEGAL
EXPRESSO NO PRESENTE”.

O processo se encontra devidamente autuado e numerado, com os documentos competentes e
devidamente assinados pelos agentes responsáveis por sua elaboração.

Nos termos do artigo, 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n.º 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A contratada é detentora exclusiva do evento, não havendo, portanto, outra empresa prestadora do
serviço, amoldando-se a hipótese a prevista no artigo supracitado.

A luz da legislação e do interesse público, importa colacionar os requisitos formais previstos pela
Nova Lei de Licitações (NLL), para todas as contratações diretas, os quais foram listados em seu art.
72.

Assim, são requisitos formais para a contratação direta por inexigibilidade de licitação com fulcro
inciso III do artigo 74, da Nova Lei de Licitações, além de outros:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo – requisito preenchido
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei – requisito preenchido
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos – hipótese dispensada, conforme
Recomendação da Procuradoria Geral
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido - requisito preenchido
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária - requisito preenchido
VI - razão da escolha do contratado - requisito preenchido
VII - justificativa de preço - requisito preenchido
VIII - autorização da autoridade competente – requisido a ser preenchido com a
presente autorização.

Registra-se que o valor a ser objeto da contratação não excede o disposto no artigo 75, inciso I e II, da
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Lei Federal n.º 14.133/2021.

Além disso, a Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Nova Venécia/ES emitiu Recomendação
n.º 02/2023, na qual, nos termos do artigo 53, § 5.º, da Lei n.º 14.133/2021, não é obrigatória
manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no artigo 75, I ou II,
e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e
este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o
administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação, aplicando-se o
mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no artigo 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde
que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133,
de 2021. A Procuradoria elaborou Check List, o qual foi devidamente preenchido e anexado aos autos.

Assim, considerando o valor da contratação e que o mesmo se encontra abaixo do limite previsto nos
incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como não há celebração de contrato
administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico ou nas hipóteses em
que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação, resta
dispensada de manifestação jurídica no caso.

DISPOSITIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, Vereador VICTOR
CREMASCO MENDONÇA, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos
estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/2023 e considerando os documentos constante nos autos,
AUTORIZO O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EM EPÍGRAFE, POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO ARTIGO 74,
INCISO III, ALÍNEA “F”, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

CONTRATADA: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
46.875.281/0001-27, com sede na Av Bartolomeu Mitre 00630 Apt 606 / Leblon / Rio De
Janeiro - RJ / 22431-004.

VALOR TOTAL CONTRATADO R$: R1.997,00 (um mil, novecentos e noventa e sete reais),
para o fornecimento do serviço do objeto da Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação.

Encaminhe-se para as providências de praxe.

Nova Venécia - ES, 06 de março de 2026.

VICTOR CREMASCOMENDONÇA
Presidente
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Objeto:

O PRESENTE OBJETO TEM COMO FINALIDADE A CONTRATAÇÃO DE 01 UMA INSCRIÇÃO PARA O CURSO ONLINE:

ASSESSORIA JURÍDICA E ELABORAÇÃO DE PARECERES, QUE SERÁ MINISTRADO PELA EMPRESA CLG TREINAMENTOS

PROFISSIONAL LTDA GRUPO CLG, NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2026.

Informação complementar:

O PRESENTE OBJETO TEM COMO FINALIDADE A CONTRATAÇÃO DE 01 UMA INSCRIÇÃO PARA O CURSO ONLINE:

ASSESSORIA JURÍDICA E ELABORAÇÃO DE PARECERES, QUE SERÁ MINISTRADO PELA EMPRESA CLG TREINAMENTOS

PROFISSIONAL LTDA GRUPO CLG, NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2026.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000001/2026

Última atualização 23/03/2026

Local: Nova Venécia/ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

Unidade compradora: 36349348000136 - Câmara Municipal de Nova Venécia

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 09/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 36349348000136-1-000003/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.997,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1.997,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 CURSO ELABORAÇÃO DE PARECERES

JURIDICOS

1 R$ 1.997,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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